
DIÁRIO OFICIAL DIÁRIO OFICIAL
DOS PODERES

DO ESTADO

www.dio.es.gov.br Vitória (ES), Segunda-feira, 07 de Julho de 2014

PODER EXECUTIVO

Edição N°23791

Governadoria do Estado

Leis

 * LEI Nº 10.257

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 150, § 2º da Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal nº 101, de 

I - as metas e prioridades da administração pública estadual;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública estadual;

V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;

VII

VIII

§ 1º
4º da Lei Complementar Federal nº 101/00.

§ 2º
em audiência pública na Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas da Assembleia Legislativa do Estado

CAPÍTULO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 2º 

Parágrafo único.

Art. 3º 

Lei Orçamentária de 2015, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

Parágrafo único. As prioridades e metas de que trata o caput

no mínimo os seguintes temas:
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I - 

II -

III -

IV - desenvolvimento, integração logística e mobilidade urbana e rural;

V - meio ambiente e desenvolvimento sustentável da agricultura, aquicultura, pesca e silvicultura;

VI -

VII - atenção integral à saúde; e

VIII - prevenção e redução da criminalidade;

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º 

I

determinada necessidade ou demanda da sociedade;

II - ação, menor nível da categoria de programação, corresponde a operação da qual resultam produtos (bens ou serviços), que contribuem para 

a)
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

b) 

c)

III

IV

V

VI
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários; e

VII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta do Estado e/ou Municípios e as entidades privadas, com os quais 

§ 1º

§ 2º

I

II

§ 3º

§ 4º 

§ 5o
vincula.

Art. 5º
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Parágrafo único.

acionária.

Art. 6º 

§ 1º

§ 2º

I

II

III

IV

V

VI

§ 3o

§ 4º A Modalidade de Aplicação (MA) indica se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade 

II

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes do Estado ou consórcios públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade 
exclusiva do Estado que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos estaduais.

§ 5º

I

II

III

IV

V 

VI - execução orçamentária delegada a Municípios (MA 42);

VII -

VIII

IX

X

XI -

XII

XIII

XIV

XV
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XVI

XVII -

§ 6º

§ 7º

§ 8º 

§ 9º
empréstimos ou outras contrapartidas, constando da Lei Orçamentária de 2015 e de seus créditos adicionais pelos seguintes dígitos, que antecederão o 

I 

II

III

IV

V

VI

§ 10.

I - recursos do Tesouro - 1;

II 

III 

IV 

Art. 7º 
por dedução da receita orçamentária.

Art. 8º 

social.

Art. 9º 

administrativas possam executar a despesa orçamentária pertencente à unidade orçamentária descentralizadora, sendo:

I

II

§ 1º

I

II

§ 2º O ordenador de despesa do órgão recebedor da descentralização interna de crédito ou provisão e da descentralização externa de crédito ou 

§ 3º 

Art. 10.

I - texto da lei;
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II

III

IV

V -

VI

Parágrafo único. caput deste artigo, além do estabelecido no artigo 

I -

II -

III -

IV - resumo geral da receita;

V - legislação da receita;

VI -

VII

VIII

IX

X

XI -

XII -

XIII - da despesa por programa de governo, por órgão e unidade orçamentária;

XIV - das ações de governo, por órgão, unidade orçamentária e programa;

XV -

XVI - 

XVII -
XVIII - legislação da despesa;

XIX

XX - da despesa do orçamento de investimento por órgão;

XXI

XXII - da despesa do orçamento de investimento por órgão e unidade orçamentária;

XXIII -

XXIV

XXV

XXVI -

XXVII - demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e

XXVIII

e esta Lei.
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Art. 11.

I
orçamentária de 2015;

II

III

Art. 12. 

I

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c)

d) contrapartida de empréstimos e outras contrapartidas;

e) recursos vinculados;

f)

g)

h)

III

a) com correção de erros ou omissões; ou

b)

Art. 13. 

I

;

II - dos recursos destinados ao atendimento da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao disposto na Emenda 

III - 

IV

V

VI

VII - a metodologia, os índices aplicados e a memória de cálculo da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária;

VIII

IX - 

X

XI - os recursos destinados para o cumprimento do disposto no § 2º do artigo 200 da Constituição Estadual;

Art. 14. O valor da reserva de contingência será de, no mínimo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida.
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CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 15. 
, 

§ 1º Serão divulgados via Internet:

I

a)

b)

c) a Lei Orçamentária de 2015 e seus anexos;

d) a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e seus anexos;

e)

II - pela Assembleia Legislativa, o parecer da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, com seus 
anexos.

§ 2º

Art. 16. 

Parágrafo único.

Art. 17.

§ 1º
com a sanção e publicação da respectiva Lei.

§ 2º

§ 3º

§ 4º
até o limite de 20% (vinte por cento) do total da proposta orçamentária e da Lei Orçamentária.

§ 5º

§ 6º

Art. 18.

Art. 19.

Parágrafo único. 

Art. 20.

desta Lei.

Art. 21. Na programação da despesa serão observadas restrições no sentido de que:

I

II - não poderão ser incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução especial, ressalvados os casos de calamidade pública, de acordo 
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Art. 22. 

Art. 23.

I

estadual direta ou às entidades a elas vinculadas;

II

a) 

b) 

c) 

§ 1º 
da Lei Orçamentária de 2015 e deverão estar listadas nominalmente e por município.

§ 2º

vigor e aos incisos deste artigo.

Art. 24.

Art. 25.

§ 1º 
Orçamentária de 2015 e deverão estar listadas nominalmente e por município.

§ 2º

do Meio Ambiente para recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências governamentais 
estrangeiras, estão aptas a receber auxílio.

§ 3º 

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.

Art. 29.
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ 1º 

§ 2º O Sistema de Controle visa à avaliação da ação governamental, da gestão dos administradores públicos e da aplicação de recursos públicos por 

I 

II
entidades da administração pública, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado.

§ 3º 

§ 4º 
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gabinetes dos parlamentares e a Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas dos instrumentos necessários 

§ 5º

§ 6º

parlamentares e a Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas dos instrumentos necessários (acesso via 

Art. 30.

Art. 31.

Seção I

Art. 32. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de saúde, previdência e assistência social e 

I

II - da contribuição para o plano de seguridade do servidor;

III

Parágrafo único.
saúde, previdência e assistência social.

Seção II

Art. 33. O orçamento de investimento previsto no artigo 150, § 5º, inciso II da Constituição Estadual será apresentado por empresa pública e sociedade 

§ 1º

§ 2º

I - gerados pela empresa;

II - relativos à participação acionária do Estado;

III - oriundos de operações de crédito internas;

IV - oriundos de operações de crédito externas; e

V - de outras origens.

§ 3º
constante do orçamento original.

Art. 34. O orçamento de investimento será discriminado segundo:

I

II

III - os demonstrativos:

a)

b) dos investimentos por órgão;

c) dos investimentos por órgão e unidade;
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d)

e)

f) dos investimentos por região-programa.

Art. 35.
contábil, execução do orçamento e demonstrativo de resultado.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 36. 

Parágrafo único

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 37. 

Art. 38.

CAPÍTULO VII

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 39. 

os recursos correspondentes deverão ser incluídos por ocasião da tramitação do mesmo na Assembleia Legislativa.

Parágrafo único

Art. 40. 
caso atenda às exigências contidas no artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 101/00.

CAPÍTULO VIII

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AGÊNCIA FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 41.
e públicos, articulador de interesses governamentais, empresariais, setoriais e regionais, e promotor da competitividade sustentável, no exercício 

que gerem aumento de emprego e renda, competitividade da economia, redução das desigualdades sociais e dos desequilíbrios regionais internos, 

I

a)

b)

c)

d)

e)

f)
as micro, pequenas e médias empresas exportadoras do Estado;
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g)

h)

i)
intelectual;

j)

k) participar de iniciativas que contribuam para o desenvolvimento de uma política integrada de responsabilidade ambiental no Estado;

 estimular a gestão pública orientada a resultados, dirigindo-se por práticas de maximização do retorno dos investimentos realizados, visando 

n)

o)
à inovação;

II - 

a)
em todos os municípios capixabas, principalmente os do interior;

b)

c)
parcerias que envolvam redes empresariais, sociais e tecnológicas;

d)
da produtividade no campo;

e)
de rotas turísticas;

f) 
de governo, atendidas as regras de prudência e boa gestão bancária;

g)
cadeia produtiva;

h)
sociocultural e de geração de empregos;

i)
logística, onde e quando couber ação do Banco;

III - empregabilidade, participação e proteção social:

a)

b) ampliar a atuação dos instrumentos de microcrédito, em parceria com os municípios;

c)

d)

IV

a) ampliar a capacidade competitiva das empresas localizadas no Estado, tendo em vista a consolidação do Espírito Santo como pólo de comércio 
internacional e nacional;

b) 

c) 

d) contribuir com as demais políticas governamentais para a inclusão social, o desenvolvimento regionalmente equilibrado e responsável do ponto de vista ambiental.

§ 1º
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previstos em lei.

§ 2º

§ 3º 
alíneas, em audiência pública na Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas da Assembleia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. A execução da Lei Orçamentária de 2015 e dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

Art. 43

§ 1º

§ 2º

do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado.

§ 3º 
de decreto que trata do encerramento do exercício.

Art. 44.

Art. 45. 

sancionado, até o limite de 1/12 (um doze avos), ao mês, do total de cada unidade orçamentária.

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2º Inclui-se no disposto no caput deste artigo as ações que estavam em execução em 2014.

§ 3º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atender despesas com:

I - pessoal e encargos sociais;

II

III

IV - serviço da dívida;

V

VI

VII - calamidade pública.

Art. 46.

§ 1º
Assembleia Legislativa imediatamente após terem sido recebidos pela Assembleia Legislativa.

§ 2º

Art. 47.

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas da Assembleia Legislativa, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria 
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Art. 48. 

Parágrafo único. 

comportará o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 49. 

§ 1º

§ 2º

§ 3º

§ 4º
execução orçamentária.

Art. 50

Art. 51. 
mensal de desembolso.

Art. 52. 

§ 1º 
regionalizada e discriminada por elemento de despesa.

§ 2º A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas da Assembleia Legislativa terá acesso a todos os dados 
da proposta orçamentária.

Art. 53. 

I

II

Art. 54. 

participa da implantação e do desenvolvimento de obra, serviço ou empreendimento público, bem como da exploração e da gestão das atividades deles 

Art. 55. 

Art. 56. Integram esta Lei os Anexos I e II, contendo:

I - Anexo I - Metas Fiscais; e

II - Anexo II - Riscos Fiscais.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
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ANEXO I - METAS FISCAIS

A Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), estabelece, em seu artigo 4º, §§ 1º e 2º, que integrará a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 Metas Anuais (LRF, Art 4º, § 1º)
Estabelece metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, 

 Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (LRF, Art 4º, § 2º, Inciso I)

determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como metas;

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LRF, Art 4º, § 2º, Inciso II)

Orçamentárias;

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (LRF, Art 4º, § 2º, Inciso III)
Estabelece a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, sendo vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação 

 Registra os valores estimados de Receita Total.

 Correspondem ao total das receitas orçamentárias deduzidas as operações de crédito, as provenientes de rendimentos de 

receitas de privatizações. O resultado dessa operação será utilizado para o cálculo do resultado primário.

 Registra os valores estimados de Despesa Total.

com a aquisição de títulos de capital integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido. O resultado dessa operação será 
utilizado para o cálculo do resultado primário.

 Corresponde ao montante total apurado:
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 Metas Anuais (LRF, Art 4º, § 1º)

Receita Total

Alienação de Bens
Operações de Crédito
Amortização de Empréstimos

(-)
(-)
(-)
(-)

Despesa Total

Amortização da Dívida e Aquisição de Títulos de Capital Integralizado
(-)

(-)
(-) 

(-) 

Saldo da Dívida Fiscal de Determinado Ano
Saldo da Dívida Fiscal do Ano Anterior (-)
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Ativo Disponível
Haveres Financeiros

(-)
(-)
(-)

Dívida Consolidada Líquida

(-)(-)

Ano Base 2014 1,00000
Ano 2015

Ano 2014
Ano 2015

 Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (LRF, Art 4º, § 2º, Inciso I)

amortizações da dívida.

BNDES e FINISA/CEF.

prevista pela LDO.
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Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LRF, Art 4º, § 2º, Inciso II)

As receitas de operações de crédito seguem o cronograma de liberação das operações contratadas, autorizadas e previstas em tramitação na Secretaria 
do Tesouro Nacional e no Senado Federal. 



18
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Segunda-feira, 07 de Julho de 2014.

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (LRF, Art 4º, § 2º, Inciso III)
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(continua)
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(continuação)
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(continuação)

2015

MODALIDADE SETORES/

BENEFICIÁRIOS
2015

ICMS Isenção parcial (a) Atacadistas  

Alimentos Nota (b)

Material plástico
Móveis 22.122  

Isenção 20
Entidades de Assist. Social

Nota (b)
Táxis

Ônibus urbanos
TOTAL: -
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Notas:
a) Isenção parcial - créditos presumidos e reduções de base de cálculo, que apresentam como contrapartida e compensação, uma nova receita 

consequentemente, uma nova base tributária;

medidas de compensação.

Das disposições legais

Fiscais da LDO o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia.

trazer maior transparência para a peça orçamentária.

na movimentação comercial, especialmente, na remessa de mercadorias para outras unidades da Federação, situação que não seria alcançada sem 

mais espaço no mercado.

industrializados em outras regiões do país, sendo necessária a proteção desses segmentos, que tem sido possível, pela redução de base de cálculo nas 

As indústrias de embalagem de material plástico, de papel e papelão, e de reciclagem plástica necessitam de apoio para competirem com a competitiva 

através de crédito presumido nas operações interestaduais.

de concorrer de maneira menos desigual com as empresas dos grandes centros do nosso país.

Da ausência de compensação
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ICMS

Exercícios ICMS
Realizado %

2002 -1,42%

2004
2005

2,11%

14,25%

2010
2011
2012

IPVA

Exercícios
Realizado %

2002
11,15%

2004
2005

11,21%
2010
2011
2012 -0,14%

ITCD

Exercícios ITCD
Realizado %

2002 5.055

2004
2005

2010
2011
2012 22,11%

Da publicidade

A SEFAZ estuda as possibilidades de atendimento dessa demanda, tendo em vista a necessidade de alteração no programa atualmente utilizado para a 

estará disponível em 2015.

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é uma exigência introduzida pela Lei de Responsabilidade 

responsável por sua cobertura.
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ANEXO II - RISCOS FISCAIS

(LDO) o Anexo de Riscos Fiscais (ARF).

No Estado, a dívida de passivos contingentes, encontra-se relacionada às pendências:


